
TECNÓLOGO

Nota de escopo: Graduado em Curso Superior de Tecnologia, com formação para a produção e inovação
científico-tecnológica e para a gestão de processos de produção de bens e serviços. Está apto à continuidade
de estudos em nível de pós-graduação (especialização, mestrado e doutorado) e ao exercício profissional nos
segmentos dos setores produtivo ou acadêmico, de acordo com legislação própria.
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